
Pretende-se que, na resposta à terceira questão, se conside
rem as seguintes questões: 

a) O conceito de «próprios meios» do artigo 5. o , n. o 2, alínea 
d), da Directiva 2001/29/CE deve ser interpretado no sentido 
de que uma gravação efectuada pelo produtor para as emis
sões de uma organização de radiodifusão só é abrangida pela 
excepção prevista no artigo 5. o , n. o 2, alínea d), se a orga
nização de radiodifusão for responsável, perante terceiros, 
pelas acções e omissões do produtor relacionadas com a 
gravação, como se fosse ela própria quem tivesse praticado 
tais acções e omissões? 

b) A condição de que a gravação seja efectuada «por conta 
[e/ou] sob a responsabilidade da organização de radiodifu
são» está preenchida se a referida organização tiver incum
bido o produtor de efectuar a gravação com vista a que a 
aquela a possa difundir e no pressuposto de que a organi
zação de radiodifusão em causa tem o direito de difundir a 
mesma gravação? 

Pretende-se que seja esclarecido se, na resposta à alínea b) da 
terceira questão, podem ser consideradas relevantes, e, em 
caso afirmativo, em que medida, as seguintes circunstâncias: 

i) Se é a organização de radiodifusão ou o produtor, nos 
termos do contrato que celebraram, quem toma a deci
são definitiva no plano artístico/redaccional relativa ao 
conteúdo do programa encomendado. 

ii) Se a organização de radiodifusão é responsável perante 
terceiros pelas obrigações do produtor relacionadas com 
a gravação, como se a própria organização em causa 
tivesse praticado as acções ou omissões. 

iii) Se o produtor, nos termos do acordo com a organização 
de radiodifusão, está contratualmente obrigado a entregar 
o programa a esta última por um determinado preço e, 
dentro desse preço, está obrigado a suportar todas as 
despesas que possam estar ligadas à gravação. 

iv) Se é a organização de radiodifusão ou o produtor quem 
assume a responsabilidade pela gravação em causa pe
rante terceiros. 

c) A condição de que a gravação seja efectuada «por conta 
[e/ou] sob a responsabilidade da organização de radiodifu
são» está preenchida se a referida organização tiver incum
bido o produtor de efectuar a gravação com vista a que 
aquela a possa difundir e no pressuposto de que a organi
zação de radiodifusão em causa tem o direito de difundir a 
mesma gravação, desde que o produtor, no acordo com 
aquela organização respeitante à gravação, tenha assumido 
a responsabilidade jurídica e económica (i) por todas as 
despesas ligadas à gravação mediante pagamento de um 
determinado montante fixado antecipadamente, (ii) pela 
aquisição dos direitos, e (iii) por circunstâncias imprevistas, 
incluindo atrasos da gravação e incumprimento, mas sem 

que a organização de radiodifusão se tenha responsabilizado 
perante terceiros pelas obrigações do produtor relacionadas 
com a gravação, como se fosse a própria organização em 
causa a ter praticado as acções ou omissões? 

( 1 ) JO 2001, L 167, p. 10. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 8 de 
Outubro de 2010 — (pedido de decisão prejudicial do 
Landesgericht Ried im Innkreis — Áustria) — processo 

penal contra Roland Langer 

(Processo C-235/08) ( 1 ) 

(2010/C 346/64) 

Língua do processo: alemão 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 223, de 30.8.2008. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 1 de 
Julho de 2010 — Comissão Europeia/Irlanda 

(Processo C-95/09) ( 1 ) 

(2010/C 346/65) 

Língua do processo: inglês 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 113, de 16.5.2009. 

Despacho do Presidente da Primeira Secção do Tribunal de 
Justiça de 3 de Junho de 2010 (pedido de decisão 
prejudicial da High Court of Justice in Northern Ireland, 
Queen's Bench Division — Reino-Unido) — Seaport (NI) 
Ltd/Department of the Environment for Northern Ireland 

(Processo C-182/09) ( 1 ) 

(2010/C 346/66) 

Língua do processo: inglês 

O Presidente da Primeira Secção ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 193, de 15.8.2009.

PT 18.12.2010 Jornal Oficial da União Europeia C 346/37


